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{j/3~tfiitura 9r{unictj;a( de 9rfàrechà{'(illonrrno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNl Cl P AL N2 1 23 , DE 23 MAHÇU O~: 1 995 

DENOMl NA UE RUA ES'fRADA " ERNES'l'O KLE I N" 

O PREFEITO MUNii,;IPI\L UE I~AHEt'IIAL FLUH l ANO, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

Faz sabe r que a c ârna r· a l~lll d c 1 pu.l éipr o vou 

e e l e sanciona a s eguir1te Lej: 

Art . 12 - Fica denorni11aúa J~ ESTRA!IA f:.RNESTO 

KLEIN , a estrada que liga a BR 262, KM 56 

à <.livisa do MunicÍpio de ~1arechal Floriano com IJomiugos Hartins , 

prÓximo a propriedade Franco f orte S/ A P rotlu tos Av Icolas 

no Nunicipio d e ~1arecha l Floriano . 

Ar t . 22 - Esta Le i en Lr·a em v lgor· " '-' Jata 

de sua publicação. 

Art . 32 - Revogam- s e as JlspusJ c;Ões ~>111 contrá

rio . 

Registre-se, Publique- se e Cumpra-se . 

~Iarechal F'lor·J.allo , 23 de ma r·ço Je 19~!:1 

Pr e feito Municipal 

Sn ~lC I : NJ O P:lESHl TE LEI 

QUE f. ECE BE O fio ).ZJ_ I ru.:?._ 
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